
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

Departamento de Técnica Legislativa

 

OFÍCIO Nº 19928/2025-31

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 412/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Jorge Luiz de Souza

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Município de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Saúde esclarece que os serviços de tomografia não são realizados diretamente pela Pasta, pois
a operacionalização da gestão e execução de serviços de saúde no Hospital Municipal Walter Ferrari
compete à Entidade Beneficente Cisne.

 
Por esta razão, o Município não procedeu à abertura de processo licitatório para a aquisição

ou contratação de serviços de tomografia, bem como não possui contrato administrativo vigente ou seus
correspondentes documentos fiscais e contábeis, pois, conforme dito acima, não realiza este serviço de
saúde de forma direta.

 
Neste diapasão, o Convênio nº 001/2024, celebrado com a Entidade Beneficente Cisne,

devidamente prorrogado até 31/03/2026, estabelece no Plano de Trabalho, em seu item g.4 que a entidade
deve proceder à realização de 800 procedimentos de tomografia ao mês.

 
O acompanhamento e fiscalização do convênio é realizado pela Comissão de

Acompanhamento e Fiscalização do Convênio nº 0014/2024, nomeada pela Portaria nº 176/2025, sendo
certo que o serviço vem sendo executado de acordo com o conveniado.

 
São essas as informações que se apresentam para o momento, renovando votos de elevada

estima e distinta consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 27/01/2026, às 15:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0809168 e o
código CRC C6A93A8B.

Referência: Processo nº 3524709.420.00019928/2025-31 SEI nº 0809168
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